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Ata de Reunião do Conselho Fiscal FAM

Ata nº: 06/2025
Data: 25/09/2025

Local: Sala de Reuniões do Prevpel

Horário: 11:00

Participantes:  Cláudia  Beatriz  Neto  Correia,  Kátia  Simone  Lopes  Siefert,  Otoni
Sérgio Flores Xavier, Ricardo Petrucci Souto e Antonio Sergio Santin

Definição da ordem do dia/pauta:

1. Esclarecimentos sobre o Memorando Prevpel nº 402.000247/2025

Recomendações:

1.

Na reunião do dia 25 de setembro de 2025 recebemos a presença do Diretor
Administrativo  e  Financeiro  e  do  Contador  do  PREVPEL,  que  prestaram
esclarecimentos  sobre  o memorando  encaminhado  pela  contabilidade  do
Instituto, que deu ciencia ao  Conselho Fiscal  dos registros contábeis referente
a base de cálculo do PASEP/FAM , no qual o mesmo acusa irregularidades.

Conforme as normas contábeis de contabilidade pública , foram excluídos da
base  de  cálculo  as  Receitas  Patrimoniais  ,  referente  aos  rendimentos  das
aplicações  financeiras  dos  recursos  do  FAM,  cabe  salientar  que  conforme
comprovado pelo Contador, foi utilizada a IPC14  (Instrução de Procedimentos
Contábeis que trata dos lançamentos relativos ao RPPS) que só é aplicável   aos
regimes RPPS, não podendo ser utilizados para contabilizar os recursos FAM .

O Contador também abordou  sua preocupação sobre as consequências com
prováveis prejuízos nos investimentos públicos como, por exemplo, gastos com
saúde  e  educação,  porém os  membros  do Conselho  Fiscal,  esclareceram  ao
mesmo, que estes valores não possuem nenhuma influência    sobre os gastos
públicos.

Por fim, foi analisado que a despesa é devida pelo FAM ao PASEP, que se decidir
pelo pagamento, tem que respeitar os princípios contábeis , onde na despesa, o
que prevalece é o regime de competência, logo estas pendências, terão que ser
apuradas respeitando o mês no qual a despesa foi gerada.

Parecer:
1. Sem parecer

1



Instituto de Previdência dos Servidores
Públicos Municipais de Pelotas

Rua Padre Anchieta, 2035 - Centro
CEP: 96.015-420 – Pelotas/RS

www.pelotas.rs.gov.br
prevpel@pelotas.rs.gov.br

Encerrada a presente reunião nada mais havendo para tratar eu Kátia Siefert lavrei a 
presente ata, e após lida e aprovada será assinada por todos os presentes 

Pelotas, 02 de Outubro de 2025

Assinaturas:

Cláudia Beatriz Neto Correia
Presidente

                      Otoni Sergio Flores Xavier

Vice-Presidente

Kátia Simone Lopes Siefiert
 Secretária
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